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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.895, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e
de Assistência Integral à Pessoa Diabética.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS) adotará a Política Nacional de Prevenção do
Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, em qualquer de suas formas, incluído o
tratamento dos problemas de saúde com ele relacionados.

Parágrafo único. Constituirá parte integrante da política estabelecida neste artigo a
realização de campanhas de divulgação e conscientização sobre a importância e a necessidade
de medir regularmente os níveis glicêmicos e de controlá-los.

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência
Integral à Pessoa Diabética:

I - a universalidade, a integralidade, a equidade, a descentralização e a participação
da sociedade na definição e no controle das ações e dos serviços de saúde;

II - a ênfase nas ações coletivas e preventivas, na promoção da saúde e da
qualidade de vida, na multidisciplinaridade e no trabalho intersetorial em equipe;

III - o desenvolvimento de instrumentos de informação, análise, avaliação e
controle por parte dos serviços de saúde, abertos à participação da sociedade;

IV - o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico voltado para o
enfrentamento e o controle do diabetes, dos problemas com ele relacionados e de seus
determinantes, assim como à formação permanente dos trabalhadores da rede de serviços de
saúde;

V - a formação e educação continuada de profissionais, pacientes, familiares e
cuidadores, com vistas ao melhor controle da enfermidade e à prevenção de complicações; e

VI - (VETADO).

Art. 3º Fica a regulamentação desta Lei a cargo do Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO
Paulo Guedes
João Gabbardo dos Reis
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

LEI Nº 13.896, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012,
para que os exames relacionados ao diagnóstico de
neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30
(trinta) dias, no caso em que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 3º Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de neoplasia
maligna, os exames necessários à elucidação devem ser realizados no prazo máximo de
30 (trinta) dias, mediante solicitação fundamentada do médico responsável."(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 30 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO
Luiz Pontel de Souza

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 28, DE 2019

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Panamá.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo

Parlamentar Brasil-Panamá, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações entre
os parlamentos nacionais do Brasil e do Panamá, facilitar a aprovação congressual de atos
bilaterais acordados pelas instâncias negociadoras dos dois países e tratar de questões de
interesse legislativo comum.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Senado Federal
que a ele livremente aderirem.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional é membro nato do Grupo Parlamentar.

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:
I - visitas e reuniões regulares;
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional,
econômica e financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à
solução de problemas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais;

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa;
IV - intercâmbio de experiências parlamentares;
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar.
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá enviar recomendações aos

poderes executivos dos dois países, caso seja consultado para tal finalidade.
Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regimento interno ou, na falta

deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitadas as disposições legais
e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regimento interno
do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento Interno
do Senado Federal, do Regimento Comum do Congresso Nacional e do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, nessa ordem.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo
Parlamentar deverão ser publicados no Diário do Senado Federal.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 30 de outubro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Presidência da República
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 548, de 30 de outubro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 6.754, de 2013, (nº 133/17 no Senado Federal), que "Institui a Política
Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética".

Ouvidos, os Ministérios da Economia, da Saúde e a Secretaria-Geral da
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso VI do art. 2º

"VI - a disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar
ou outros que sejam de fácil realização e de leitura imediata."

Razões do veto

"O dispositivo da proposta legislativa institui obrigação para o Poder Executivo,
ao prever como diretriz da Política Nacional de Prevenção de Diabetes a
disponibilização pelas unidades de saúde de exames de glicemia capilar ou outros
que sejam de fácil realização e de leitura imediata. Portanto, o dispositivo cria
despesa obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha indicado a respectiva fonte
de custeio, ausente ainda o demonstrativo do respectivo impacto orçamentário e
financeiro no exercício corrente e nos dois subsequentes, violando assim as regras do
§ 5º do art. 195 da Constituição da República de 1988, do art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 a 17 e 24 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 114 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2019 (Lei nº 13.707, de 2018)."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Nº 549, de 30 de outubro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.896, de 30 de
outubro de 2019.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No despacho publicado no DOU em 30-10-2019, por erro material.

Onde se lê:
DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE; Processo nº 00100.006303/2019-26.

Leia-se:
DEFIRO a renovação de credenciamento da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE como entidade de Auditoria
Interna. Processo nº 00100.006303/2019-26.
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